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PROCESSO N° 583.00.2006.225286-4 

NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DO PONTO BR - NIC.Br, já qualificado, por sua 
advogada e bastante procuradora infra-assinada, nos autos da 
AÇÃO DE RITO ORDINÃRIO que move em face de RONALDO 
CARDONETTI e OUTROS, vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, requer a juntada do Aviso de Recebimento dos 
Correios que comprova a entrega do oficio expedido à Brasil 
Telecom. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

m;md","" 
C ~ÃNGELINI 

OAB/SP N° 193.817 
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Brasí lia, 07 de fevereiro de 2008. 

CT 046/JUR/2008 

A Sua Excelência o Senhor 
DANIEL CARNIO COSTA 
Juiz de Direito C . 
Comarca da Capital do Estado de São paulOlFórum João 
21 a Vara Cível Central da Capitat de São Paul 
Praça João Mendes, S/N°, 9" Andar, Sala 91 ~ 
São Paulo - SP }
CEP: 01.501-900 Daniel Carn io (.O!>"::~ 

Ref.:Processo nO 583.00.2006.225286-4/000000-000, datado de 14 de janeiro de 2008. 
(Ref.: Ordem nO 1733/2006). I 

Excelentíssimo Senhor, 

Brasil Telecom S/A, concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado, nos Estados 
do Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Goiás, Tocantins, Mato Grosso do Sul , 
Mato Grosso, Rondônia, Acre e no Distrito Federal , inscrita no CNPJ/MF sob nO 
76.535.764/0001-43, com sede no SIA Sul - AS P, Lote "D", Bloco "B", Brasília - DF, 
vem, respeitosamente, por intermédio de sua procuradora, em resposta ao oficio em 
referência, informar os dados do IP nO 200.103.241.200, durante o per iodo solicitado, os 
quais seguem em documento anexado, 

Nestes termos, colocamo-nos à disposição de para prestar quaisquer esclarecimentos 
necessários. 

Atenciosamente, 

Brasl e eco 
Preposto Jurídico 

SlA SUL - ÁREA DE SERVIÇOS PÚBUCOS - LOTE "O" - BLOCO "B" - CEP: 71.215-000 - BRASiUA-OF· 

Fone: (61) 3415-9509 - Fax: (6 1) 348 1-7 178 - quebradesigilo@brasiltelecom.com .br 
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Brasília. 6 de Fevereiro de 2008 

RESPOSTA OFÍCIO JUDICIAL 

REFERENTE DOCUMENTO NR: 583.00 .2006.225286-4/000000-000-21° VC/5P 
Dados Solicitados: 

1. 200.103.241.200 19/09/2007 09:11 :03 GMT -0300 

DADOS ITEM 1 
• 	 Duração da conexão: (GMT -3) 18 de setembro de 2007 às 14:42:07 até 

21 de setembro de 2007 às 01:33:12 
• Endereçamento IP utilizado: 200.103.241.200 

• Tipo de serviço utili zado na conexão Internet: ADSl Residencial do Paraná 


. • l og in utilizado para a autenticação ADSL: leticiav@brturbo.com 
-
• Terminal teleFônico ADSL: 33742817 

• Titular do term inai telefónico: MARIA ELOlZA ADENA 

• Endereço de instalaçao: R VERONICA SZEREMETA 00030 

• Cidade: CURrTIBA 

Considerações sobre o serviço AD$L Residencial: 

1) Os horario5 das conexões que constam na resposta desse documento estão no timeZone GMT 
-0300 

2)0 Serviço ADSL ReSidendal tem a característica de possuir endereçamento IP dinâmi co, ou 
seja, o mesmo ip pode ser utilizado por válios usuários em um mesmo dia, porém, nunca 
Simultaneamente. 

3) Os dados cadastrais do login utilizado em uma autenticação ADSL s~o de propri edade do 
respectivo provedor de acesso. 

4) A conta de autenticação (Ioginjsenha), hipoteticamente, esta sujeita a alguns fatores de risco : 
Senha fraca de fácil dedução; 
COmpartilhamento da senha com outras pessoas; 
Roubo da senha através de tojans, bClckdoors, vírus, entre outros; 
Invasão da máquina por falta de aplicaÇ-ao das correções de segurança. 

Estes fatOres de lisco podem permitir que outras pessoas utilizem o mesmo usuário senha. Desse 
modo, não se pode assegurar que o "proprietária" de uma conta (IoOln e senha) seja sempre o 
responsável pela utilização da mesma. 

O controle de tais fatores esta alem da atuação e responsabilidades da Brasil Telecom. 

AtenCiosamente, 

{>~. Ilfi'lsllTelecom 
Cc<ordEmi1=0>":l 1$"" I<lY0sti~BÇi!;1") e Ri!:spo:->t;) 

~réel"l<;iã $e;,).urlmÇ<} de lnf\ltm3çõ~ 

I)imtofia de ·rn01ologia ~ PlaA0j.3m0nte- J·ér.nk.c 
Vicu Pr=lcletld~ de OpCf=ll"Ô= 

DOCUMEflfTO CONFIDENClAL 
E RESTRfTO 

PAGldel 

mailto:leticiav@brturbo.com
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIRE ITO DA 2I" VARA CÍVEL 
DA COMA RCA DESA-O PAULO 

~l 
PROCESSO N" 583.00.2006.225286-4 '\) , I / 
AÇÃO DE RITO ORDINÁRy ' >" \ G ~ C ?~';j 1 3_ M.l\R ?11f1I1 

ljUClflO; E ORMAÇAO (cOORDENAÇAO D'o 
PONTO BR - NIC.br, já ~alificaWp_ eus \ldvogados e bá~tante procuradoreS';J?iue 
presente subscrevem, nos utos da AÇAO DE klw ORDIN1RlO, movida em fac de 
JAN STRUlVING, RO ALDO CARDONETTI e JORNAL F{JJ:;tf;j DE BACAC ERI. 
em atenção ao desp. cho de fl s. 587, vem, respeitosamente, à a d Vossapresen1.
Excelência, expor e uerer o quanto segue. 

Em 30 de janeiro de 2008, foi protocolada a pe' ão (doe. 01) 
na qual o autor relatou ao MM. Juiz que decorrido mais de um ano da deci~ão judicial que 
deferiu a antecipação de tutela, onde foi determinado a cessação da' divulgação de 
difamatórias acusações, os réus continuam insistentemente desafiando O Poder Judiciário, 
uma vez que se recusam a cumprir a r. decisão pro latada. 

Diante disso, requereu o autor a este D. Juízo expedição de 
oficio ao provedor que hospeda os sítios "www.abusando.org" e "www.interjuris.com.br", 
deterininando a retirada e a indisponibilização de seus conteúdos na internet, bem como a 
expedição de ofício à Procuradoria Geral da Justiça, visando a instauração de ação penal 
por crime de desobediência . 

Apôs conclusão, fo i proferido o seguinte despacho, " in 
verbis" (doe. 02): 

';Visto$. 

1- Inlimem-se pessoalmente os réus para que cessem a divulgação das mensagellS relaTivas à 
alltora, II0S termos do decisão liminar deferida pelo Tribunal de JUSTiça, sob pena de 
pagamento de multa diária de RS 50.000,00. 

1/- Sem prejuizo, exltaia-~'e cópia dos auto)·, ellcaminhalldo-a ao Ministério Público para as 
prov;d~ncias llecessórius em relaç(Jo à pmvúvd prática de crime de desobediên cia. 

III - Solicite-se in!onnaçóes sobre o ju/gomemo do agravo de Instrumento. ~ 

www.interjuris.com.br
http:www.abusando.org
http:www.llle.br
http:iW.d3s~I,lnI~ll.S4
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IV - Informe o autor o andamellto do carta precatória expedida para a citaçdo do cu·réll em 
Curitiha/PR. " 

Note-se que DO r. despacho acima transcrito, o MM. Juiz não 
se manifestou acerca do primeiro pedido do autor, que consiste na expedição de oficio ao 
provedor que hospeda os sítios "www.abusando.org" e :·W\vw.inteIjuris.com.br", 
deteID1mando a retirada e a indisponibil ização de seus conteúdos oa internet. 

Essa medida se faz estritamente necessária, uma vez que 
mesmo já intimados hã mais de um ano da decisão detenninando obrigação de não fazer, 
os réus continuam a publ icar afinnações difamatórias em face do autor. 

A intimação pessoal dos réus, dala maxima venia, não se 
restará tão eficaz quanto a indisponibilização do conteúdo de seus sítios. Jsso ocorre 
porque, como o domicílio de dois dos réus são nas Comarcas de Curitiba e São José dos 
Pinhais, para que haja suas intimações pessoais será necessária expedição de Cartas 
Precatórias, o que demandará um grande lapso temporal. 

Logo, quanto mais tempo se despender, mais o autor terá seus 
direitos lesados, uma vez que as difamações estão sendo cada vez mais difundidas, 
eonfonne re latado na petição protocolada em 30 de janeiro de 2008. 

Assim, a solução mais célere e eficaz para que seja cessada a 
publicação de afinnações difamatórias pelos réus é a indisponibilização do conteúdo de 
seus sítios eletrônicos. 

Diante de todo o exposto, o autor reiterando os tennos do 
item "a" da petição protocolada em 30 de janeiro de 2008 (doe. 01 ), requer a este MM. 
Juiz que determine ao provedor dos sites "www.abusando.org" e "www.interjuris.com.br" 
que os retire do ar, indisponibilizando o seu conteúdo na internet. Observando que o oficio 
deverá ser expedido à empresa que hospeda os referidos sites, Cari .Net, com endereço 
8929A COMPLEX DRlVE, San Diego, Califórnia e Postal Code: 921 23 , ficando o NIC.br 
responsável por desentranhar e entregar o referido oficio ao provedor. 

Tennos em que, 

OAB/SP N 193.8 17 

0.»' -<- a . .J:Lu~ 
ALINE ANDRADE KELLNER 
OAB/SP W 157 .709-E 

pe deferimento . 
.5ãift!'aulv,:;&,:!e\J",,"~eiro de 20 O8. 

KE LI PR C1LA ANGELINI 

http:Cari.Net
www.interjuris.com.br
http:www.abusando.org
http:www.abusando.org
http:W'N'N.nl<;.bf
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 21" VAlIA CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO 

PROCESSO N". 583.00.2006.25286-4 
RITO ORDINARlO 

NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO 
PONTO BR-N/C .br, já qualificado, por intennédio de seus advogados e bastantes 
procuradores que a presente subscrevem, nos autos do AÇÃO DE "RITO ORDIN"ÁRlO 
movida em face de JAN STRIDVING, RONALDO CARDONETTI e JORNAL 
FOLHA DE BACACHERI, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o quanto segue. 

o Agravo de Instrumento n°, 483.493-417 (doe. 01) ganhou 
efeito suspensivo ativo. O co-réu Jan Srruivrng foi devidamente intimado da decisão que 
deferiu a antecipação de tutela, em 25 de janeiro de 2007, e o co-réu Ronaldo Cardonetti, 
em 23 de fevereiro de 2007 (does. 02 e 03). 

Decorrido o prazo para cumprimento daquela ordem judicial, 
o NIC.br denunciou nestes autos que os co·réus permaneciam afrontando a determinação 
proJatada, sem eumprHa , 

Assim, foi proferida nova decisão nos autos daquele Agravo 
de Instrumento (doe, 04): 

"Nos term os da decisão liminar do agravo de instrumento interposto pela 
requerente, citem-se os réus pessoalm ente, como anteriormente determinado, e 
intime-os da tutela inibitória, consistente na obrigação de cessar a divulgação de 
afirmações difamatórias em seu.s sitios, soh pena de incidir multa diária de R$ 
5.000,00, cabendo à requerente recolher as despesas pertin entes." 

Inadimp lindo ma is uma vez suas obrigações, os réus 
ignoraram as detenninações proferidas, seudo, então, prolatada nova decisão (doe. 05) pelo 
Douto Relator da 9a Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

"Detennino que os agravados sejam intimados por oficial de justiça, diligência 
p elo agravante, que lhes dara conhecimento formal de que deverão cumpn'r o r. 
despaclto def()lhas, sob pena de responderem cada qual por multa diária majorada 

• 1 ~ 
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para RS 10.000,00 (dez mil reais), ademais de responderem penalmente por 
desobediência de ordem judiciaL .. 1J 

Em 26 de outubro de 2007 (doe. 06), o NIC. br rela tou e 
comprovou nestes autos que os réus continuavam a descumprir as ordens judiciais e 
enviavam e-mails ao Senado Federal, Delegacias de Polícia , Ministérios, Tribunais de 
Contas, Câmara dos Deputados, Presidência da República, Supremo Tribunal Federal, 
Associações, Organizações e outros, propagando as inveridicas difamações aqui relatadas 

e ainda ulilizando*se do endereço eletrônico "demi gestschko@hotmail.com.br", 
dando a entender que o próprio Presidente do Nrc.br estaria a1eívosamente propagando essas 
di famações, tudo confonne comprovado pelos documentos de fl s. 379 a 496. 

Foi então que o NIC.br requereu a expedição de oficio à 
Brasil Telecom, a fim de que se comprove quem são os propagadores de mensagens 
eletrônicas em nome do Presidente do NlC.br, fosse decretada prisão dos réus pela prática 
de crime previsto no art. 330 do Código Penal e, a inda, fossem bloqueadas as contas 
bancárias dos réus para assegurar a multa devida, até que as determinações proferidas 
fossem atendidas. 

Apenas o pedido de expedição de oficio ã Brasil Telecom fOl 
deferido, sendo os demais pedidos afastados por este M1vf Juiz às fi s.· 498v (doe. 07) . 

Acontece, porém, que passado um a no da intimação dos 
réus da decisão que deferiu a antecipação de tutela requerida nestes autos, os réus 
contiouam a descumprir 3S ordens judiciais promulgadas. Senão vejamos alguns 
rrechos das novas difamações divulgadas no site www.abus3ndo.orgldenuncías (doe. 08) e 
propagada pelos réus: 

UAlgum as inform ações aqui contidas fora/ti enviados por e-mail particular p/os 
seguintes amigos e conhecidos: 65 senadores, j {jO deputados federai'i. íO/J 
depfitado.~· estaduais, 300 vereadores, 130 agências de noricias. 1100 j ornais, 43C 
jornalista.\i blogs e site.\·, 400 rádios AM/FM, 120 rel>isras, 2. 300 provedore;. e 
ho!i;pedagem de sites~ 130 TVs, 450 de Fundaç/ies entre outros 

Situação da receita da internei no Brasil (valores aproximados) arrecadados por 
integrautes do CGLbJ-, contrariando o Arl 9" do Decreto N" 4,829, de 03/09/2003 
que cria o CGI e que diZ: "O CGJ.br não ensejará qualquer espécie de 
remuneração " (clique aqui): 

Recursos a serem aplicados em inclusão digital nos estados conforme declaração 
do CGJ.br (clique aqui) (24/01 /08) 

1995-2005 RS 250 milhões Status: ~um i Ll a meta\!..: 7. Delegacia de Lapa SP (processo 050060353642. clique _ 
j",!h.oI2005 RS 50 milbões Slatus: embolsado CGLbI venda de dados cadastrais (endereços de sites) ao GoogJe (aqui) 
2006 RS 30 milhões Status: emholsado CGLbr 1,1 milhões de dominios x RS 30,00 
2007 RS 40 mllhõe~ Status: çm.bolsado CO l .bl· 1,3 milhões de domínios x RS 30,00 
2008 RS 82 mil hões Previsà.o: a s~r emboisaoo 1,5 milhões de domínios x RS 30,00 + cobrança IPs dos provedores 

o Estado do Rio tentou em 0412003 reaver R$lO,B milhões que sen'a usado no 
projeto Infovia.RJ. (clique aqui). Mas parece que a prioridade de embalsamento 
pelo CGI foi maior do que a inclusão digital no Rio. Suspeita-se que chegaram a 
aplicar milhões na ONG carioca RITS.org,br) mas fo i para comprar o dono da 
ONGpara ele calar com as denÚncias contra o CGl.br (clique aquO.(25/01/08) 

., . .~. 

http:Infovia.RJ
www.abus3ndo.orgldenunc�as
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A Abusalldo1nfo obteve uma declaração bombástica de wn integrante de uma 
empresa que possui mais de 4.000 domínios, Sr. Claylon, o qual garante que a 
empresa já pagou mais de R$ / ,3 milhões de reais em "retribuição de mal!utenção" 
desde 1. 999. A maior parte deste dinheiro o CClhr recusou~se a fornecer Nota 
Fiscal para não pagar impostos sobre a entrada deste dinheiro em caixa e a metade 
já sumiu! Em 2008 tudo piorou, maio novos integrantes do CGJ.br assumiram e.:!; 
i!!iCão parricipando de morocutaiQ!j !!tJganando maís de j m ilhou de iltT<!rnaurus IWS 

leilões de dominios ao transferir em 4/1108 mais de 15 domínios de cidades 
retirados do Clayton por erro qualquer de endereço e transferidos diretamente sem 
passar pelo leilão para outra empresa lambém com endereço falso, mas desta vez 
com o apoio do CGlbr que mantém 200 empresas em salas inexistentes no endereço 
do Grupinho do Paraná e aonde também funciom~ a filial PR da Abusando. Como o 
CGI.br pode ser tão trapaceiro? 21/01/08 

o Claylon desconfia que um funcionário de nome Alex do N/C};r parece eSl ;;:',· 

recebe:,; .rJo algum bem __ficio do Potim para manipular duraJlte mais de j {mo tickets e 
resu!tQdos de leilão de domin ios a favor do Potim. O Alex alua em um posto chave 
dentro do Registro.br / NIC.br, é "homem de confiança" do Notório Barbuds (quase 
domlem juntos) e apoiado pela jurídica externa Kali. Cley wn !u;;.bJm detecto/'! que 
eS{(i manipulação acomece contra outros milliõe;)' de intentC/ :ifas' p artif_'11,w;/l?S !lO.) 

leilões. Nada é transferido nos leilões e sim somente uns 15 q 30 dias depois que a 
auditoria já sumiu. Clayton alega que chegam a encurtar em 1 semana o prazo 
limite de pagamento dele só para "forçar" a perda do domínio. A seguir vai para o 
processo de liberação, e quando tudo esfria vai para o Patim ou Cubits. Clayton 
também alega que outra forma muito usado é solicitar documentação por e·mail e 
caso nào seja respondido em J5 dias cancelam sumariamente TODOS OS 
DOfl.;fÓVl0S DO CNPJ, não importando se estão pagos ou não, se existe sites ativos, 
lojas comerciais ou e-mails em uso e após um prazo de esfriamento vai p ara o Patim 
ou Cubits (21/01108) 

No CGLbr estão 3 gaúchos que sequer ligaram pelo fato do próprio CGI br, liberar 
por baixo do pano, os domín jos de três cidades gaucha,j bage, com.br, 
gravatai.com.hr e caxiasáosuLcom.br para um grupo paulista controlar. Os 3 
gaúchos devem estar muito ocupados contando os resultados parciais da partilha da 
receita de internet (só este ano .são RS 82 lI1t/h ôes p ara os imeg.":!n[e) do CC! 
embolsa,-eirl /,u a/ldo a ONG NrC br de fach ada) Também chamam de anuidade 
padrão CGLbr (clique aqui) contariando o Art 9° do Decreto N° 4.829, que diz: "O 
CG/.br nào ensejará qualquer espécie de remuneração" (clique aqui). Outros 
domínios que o CG/.br liberou por baixo do pano: anapolis. com. br, 
campinagrande. com. br, juazeirodonorte. com. br, novafriburgo. com.br, 
adesivo.com.br, camisetas.com.br, compressores.com.br, imobiliarias. com.br, 
modelos.com.br, lavarapido. com. br, persianas. com. hr, picanha. com. br. E os 
millhões de intemautas que participaram dos leilões? Sequer imaginam que é o 
próprio CGJ.br que manipuia os domínios depois que terminou o leilào e a auditoria 
já ler sumido. Clique aqui e veja oulros casos de manipulação de domínios. 
(25/01/08) 

39 milhões de internautas aguardam ansiosamente o ata da 1, reunião dia 17/1/08 
do CC/br com os novos integrantes. Infelizmente já estamos no dia 25/ 1/08 e 
nada!!! Como sempre boa p arte das atividades do CGl acontece na surdina e na 
calada da noite (a TV vive noticiando grupos assim), como por exemplo a alteração 
de prazo de pagamento da laxa de extorsão de 30 para /5 dias, isto, porque ainda é 

· 3· 

http:campinagrande.com
http:caxias�osuLcom.br
http:bage,com.br
http:Registro.br
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adiantado em J an%~~ Ou a cobrança de IPs para arrancar dinheiro dos provedores, 
que sequer foi publicada 110 D. o. U . na realidade acham que não precisa porque o 
importame deve ser o CGI.br embolsar. Foi o que tamhém aconteceu tia falsa 
reunião do dia 2J/JO/2005 na qual f) ,--,"C1 decidhl pela transferência da Fapesp para 
O bolso deles (A/ebr) (;hque aauÍ; , A reunião sequer aconteceu e também não 
podem assinar por serem da iniciativa privada. Mas is.,_v nõo impf::d<! da 0.\':; 
par';~ular N/C hI' de prop riedade do CGlpcar embolsando ce/'( (J de :~$ 8 .. ~ milhà:'---i 
I ii1é's (4 usual e 4, 2 dos IPs do:-; provedo yes) (15/0} :')8; 

o site do CGI.br é realmente um engodo: anuncia em letras garrafais (clique aqui) 
desde 27/07/07 a redução na taxa de extorsão de R$ 30, 00 para R$ 10,00 pi 
dominios nom.br (clique aqud. Mas o internauta tem que p agar 3 anos adiantado. 
Seis meses após a Abusando constatou que domínios .1Iom continuam Tepresentando 
0.22% do total (somente 2370 de um total de 1,3 milhões de dom ínios). A aiterção do 
prazo de taxa de extorsão de 30 para /5 dias, que reforçou os cofres em R$ 1,5 
milhões e a cobrança ilegal de [Ps dos provedores, sem p ublicaT no D.o.U, que 
reforça mensalmente em R$ 4,2 milhões sequer são mencionados (22/01/08) 

. -
Cuidado com as tram óias de N atal do CGI.br! No último natal de 2006,5 domínios 
da EBDifoTam pagos em 22112/06 (R$ 150, 00) através de boleto bancário e com 
Nota FiscaL forn ecido, mas tudo fo i cancelado em pleno Natal 25/12/06 por fá lta de 
pagamento. O dinheiro, como sempre, o COIbI' embolsou e oS domínios foram para 
o leilão! (clique aqui). Em 03106 a ONG particular NIC.br de propriedade do 
CGl br pediu o depósito de R$ 120,00 (4 domínios), na conta da Fapesp! Este valor 
a Fundação de Amparo ao Estado de SP "embolsou " e os domín ios foram para o 
leilão! (clique aqui). Um dos domínio em questão é genérico, isto é, tem alto valor 
no mercado como locadora. com. br e que o CGlhr p arece ter muito interesse. Como 
podem ser tão sujos? 25/12/07 

P?''!sente liz NaTa! - A Oiv-G particular N/C bl' p"ewwdo que t'm breve vãó cai;' e 00 
inesmo tempo não saú.~feitos em embojsar somellte RS 4{) mif.'oões por ai'!!J (}.4 

milhõe!J de dom ínios x 3D.OO ano). resolvern por ordem .: ,.,. seus donos () COI.hl" (q!J~ 
são os mesmos. hehe/lehe) e SCi1! sequer publicar no D. o. U. (Diário Oficial da 
União) antecipar em alé lO a.-/Os a cobrem;!'] da relrib!.<içào do seu.'ço de "cada';i!'(, 
aul0JiUí rico de domínios" 110 comp urador, É com o cobrar adiantado p or 10 an os O 

aluguel do inquilino de um imóvel mesmo sabel1do que o imóvel irá ser vendido no 
mês seguinte. Para sacaneQr os mi.L',ões de intetnautas pagantes enl~Jlrcar(fm de 30 
pera 15 dias o p;'u;,o entre o registro e o con.gelamento (é congelado caso não seja 
pago 1 ano adiantado). Só estes J5 dias já dá um (':'meIUO de caixa de RS J.5 
milhões (antecipação de Natal hohohoJ) Tudo na surdina! E aonde vai este 
dinheiro? Segundo a resolução 01105 cai direto no bolso do CGlbr a títuLo de 
gastos. Nem os 25 funcionários precisam pagar. A Fapesp paga por estarem 
assumindo o palo passivo das ações judiciais clique aqui 2711 2/07 

E aOllde está indo os R$1.5 milhões que entraram (.! mais COm :/ jogadtl. dos 15 dias. 
além dos milhões ildiciona;s com a retribuição a~"ltecipadll. de até 10 anus 'uáo 
somado aos habituais RS 3 m ilhões méfl!lC!is (J .4 milhão de domínios."I: RS 30,0(/ / 
(1110) ? Uina pane em fim resort alugado para "doui.'"i/lor" todo5' os ;" ': wgrar;tes ( ir) 

CG/.Dr. pois eles ....-ao ler o arduo h'aha!!;:.. em iafleirti 2007 de t.Oi' ellce· VS 
úucmalllas que estão sendo IÍtil rapó... 12 anos dr! emhDIsamC!lJ!o) .? "til:' ti ,'1:elade do." 
RS 150 milhões não sumia ma.s evnporoli sem querer Será que mais de I milhão de 
internautas ávidos em pagar taxinhas de R$ 30,00 I ano concordam que seja 
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aplicado em um resor! para lazer em vez de inclusão digital nos seus estados 
conforme declaração do CGlb,? (pqui! (2811 2107) 

o ano 2008 promete grandes embolsamelllos: A ONG particular NIC. br de 
propriedade de integran tes do CGL br resolve em 14/12/2007 (sem que haja alguma 
publicação no D.o.U. - Diário Oficial da União), cobrar pela alocação dos blocos 
de lPs essenciais para que uma empresa ou provedor possa aluar na área de 
internet no Brasil (clique aqui), isto, após 12 an os sem custos porque é equivalente 
ao monopólio de liberação de senhas para ván'QS filas. Existe uma previsão de 
receita ADICIONAL para Q CGI (cerca de RS 4,2 milhões/mes) para os 
integran tes do CGLbr "embolsarem If, todos os meses, a titulo de gastos e dar 
risadas dos pobres brasileiros pagantes. Parece "paira sobre o CGlbr" uma 
suspeita que os provedores devem estar ganhando montanhas de dinheiro com os 
IP 's e que não custa repassarem um pouco deste lucro para os integrantes do 
CGlbr cobrirem o rombo da festa de fim de ano. Tudo isto baseado na "irregular 
resolução de 01/2005 " clique gglli, contrariando o Arl 9(1 do Decreto p..ro 4. 829, de 
03/09/2003 que diz: "O CGl.br não ensejará qualquer espécie de remuneração" 
(clique aqui) A Resolução 02/05 que deveria regulamemar toda as cobranças e 
normas na interne! sequer foi publicada no D. o. U só emjomais! (09/01/08) 

O que é congelamento de domínio ? Ê uma espécie de Lista Negra que informa 
públicamente que não fo i paga a taxa de extorsão adiantado de R$ 30,00 / ano. 
Sequer prestam algum serviço e em 15 dias já vai para a lista negra pública. O site 
e e-mail da empresa param de funcionar e se n iío pagar urge!tte a taxa de e..',;loysr.;:J 
a empresa poderá ter p rejuizo!i en:..?tnes! Como o monopólio do registro ".br" está 
nas mãos de uma ONG particular de propriedade do CG!br não tem co';-w escapar. 
Para o CGlbr poder embolsar mais em menos tempo fora m paulatinamente 
encurtando desde 30/07/1999 o prazo de 180 dias de congelamento para maxímo 6 
dias ef1l1112007. Isto porque ainda é cobrado adiantado em ] ano! (27/12/07) 

Os imegranJes do CGI.bfINIC. br (são os mesmo) aiestam em Ata Notarial 
as.<;"c;wda no 7. :ahelião de ClJrUb~ terem. l:'IelUJ cO!lhecimenlo dQJ, .fUpústa.ii 
ft; : ~l'acutaias do CGlbr/J'v'/C.br dEscri/as ,..esEe site, A partir de 24/07/2007 às J2:43 
TODOS os integrantes do CGI.br são obrigados a denunciar ao Ministério Público 
TODAS as maracutaias descritas neste sUe sob pena de serem conivent~. Será que 
eles vào se auto-denunciar? Mas quem f IZer isto possivelmente será excJuido da 
partilha de R$ 40 milhões ano (1,4 milhões de domínios x R$ 30,00). São quase 40 
embolsadores, (clique aqui) perfazendo cerca de R$ J milhão cada / alIo embolsados 
a título de gastos, conforme resolução 01/05 clique aqui processos.html) 

Uma máquina compartilhada por integrante da Abusando foi invadida e na qual ao 
que parece existe um sistema de obtenção de senhas de clientes do Banco Caixa 
Económica através de "phishing". A Justiça e a Polícia foram devidamen te 
notificados. Existem grandes suspeitas que a invasão tenha sido "encomendada " 
pelo CERT "Centro de Estudos, Resposta e Tratamento de Inciden tes de 
Segurança /to Brasil" uma divisão do mega g,upc empresariaL CGLbr - Comité 
Gestor Internet Brasil cTfadel pa,-Q just~/icar o "embalsamento" de "relribmções 
fo rçadas" de RS 40 milhõeslcl/lo, através do monopofio dr./ j· illtegraJil',? , do CGlbr e 
"legalizada" pela ONG particular NiC Ei' apoiado em reso/uçõ?s fil/SOS puhlicada;,' 
no D. o. U. (clique QfJ.!W Se ti policm conseguir cal,,! os ln/egrriillf!S da Ab"-,,a1lJ,:') ú 

CGl.br divisão CER::" fi lio irá precisar justificar v :5'iúniço da metade de RS 250 
,"tiihões de ,'eais, nem a emissào de 200 mil Notas Fiscais frias e o pagamenIo de RS 
300 mil a mais em ISS que permiJe lavar alé R$ 6 mílhôes de reais, basla depositar 

http:CGlbr/J'v'/C.br
http:CGI.bfINIC.br
http:1WI"II.lIk:.br
http:Brooli.lm
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na conta da ONG NIC.brlCERT que está lavado e limpo com ISS pago e imposto 
isento. (clique ggyj) (18/12/07). Conheça a realidade sobre o CERT (clique aqui) 

Manipulação da Midia - A Associação Abusando vem levantando que boa parle dos 
escritórios advoeatleios de direito em infonnática de SP prestam serYiços quaisquer 
para a ONG NIC.brICGl.br/Fapesp e não podem ser usados pelos internautas nos 
processos judiciais contra o CGlbr por já terem alguma re/açao de atividade. 
Muitos Institutos e Associações de direito de inJonnática e Ongs como RlTS recebem 
polpudos doações do CGI. e nunca vão falar mal do CCI. Sem contar a Fapesp que 
recebe todo O ano mais de R$ 500 milhões do governo de estado de SP e aplica 
maciçamente na mídia. O mais estranho a conivência da Prefeitura de SP para não 
extornar 200 mil Notas Fiscais (clique aqui) frias enquanto todas as empresas tem 
que extomar porque o serviço não foi prestado mas só a ONG particular NIC br de 
propriedade do CGI.br não precisa. Em troca parece que o CGI.br vem dedan,do 
todos os endereços das empresas de SP na mira do imposto estadual e federal. É 
como se o banco fo rnecesse endereços de clientes para a prefeitura para conseguir 
créditos. Para contornar a ilegalidade de liberação todos os dados empresariais 
ficam ~'empre disponíveis publicamente na sUe do registro.br. O único que fornece 
publicamente a uma decada o eNP} a partir de algum dado qualquer é o CGl.br, 
nem a Receita Federal faz isto. Não é a toa que todos os dominios do eN?J são 
cancelados sumariamente em J5 dias se houver alguma inconsistencia qualquer no 
endereço, baseado em uma resolução falsa 02/2005 cuja publicação foi barrada no 
D.o. U. Tudo para manter os dados cadastrais o mais completo passiveI. Um 
subproduto valioso são os endereços de sUes e as cidades. S6 o Google pagou R$ 50 
milhões a infegrante do CGI.br pela compra do cadastro de nomes de domfnios 
registrados mas disfarçado em venda de empresa lotado de cérebros brasileiros. 
(clique aqui! (17/01108) 

CGI.br lenta através da RQllcia Federal alguma ação policial para bloquear as 
denúncias da Abusando.org como se fossem SPAM Caso o C'Gl.br , ':i1enha exito 
.; ,!io vão precisar justificar o s:::'.'1liço da mewde de RS 250 milhões de reais, se é que 
ainda existe a Outra metade, Tudo fo i contabilizado como doação de anónimos 
logrando até o erOrio. (/8/12/07) 

Integrantes do CGI.br garantem que o CGl br recebe sobre cada domínio "apenas a 
anuidade padrão do CGI.hr" de R$ 30,00 (clique aqui). O que perfaz para cada um 
RS 1,6 milhões / ano limpos no bolso (/,4 milhões de domínios x RS 30,00 ano / 24 
embolsadores). tudo a titulo de gastos, contrariando o decreto N(> 4.829, de 3/9/03 
(clique aqui) que no Art 9° di;:: "A participação no CGJ.br é considerada como de 
relevante interesse público e não ensejará qualquer espécie de remuneração ". Será 
que o bolso dos 24 embolsadores faiou mais oiro? Nos E UA a lCANN cobra U$ 0,25 
por dominio (clique aqui) (17/12/07)" 

E não são s6 essas as aCllsaçôes propagadas, há múmeras 
outras divu lgadas naquele site e no site " inteIjuris.combr", que seguem em anexo. 

A lém da divulgação dessas difamações nos sites 
..www.abusando.orgldenunc ias .. e .. www jnteriuris.com.br... os réus continuam a enviar 
e-maUs para o Senado Federal, Delegacias de Polícia, Ministér ios, Tribunais de 
Contas, Câmara dos Deputados, Presidência da República, Supremo Tribunal 
Federal, Associações, Organizações e outros, propagando as inverídicas difamações 
aqui relatadas, conforme comprov!UD os documentos em anexo (doe. 09). 
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Isso tudo demonstra afronta ao Poder Judiciário, urna vez que 
os réus não cumprem as ordens judiciais proferidas há mais de um ano, mantendo-se em 
flagrante posrura de desafio à justiça. 

Ademais, não se pode olvidar que não surtiu efeito a 
majoração da multa diária impos(a para R$ 10.000,00, muito menos o fa to de os réus terem 
sido advertidos da possibilidade de responderem penalmente por crime de desobediência 
de ordem judiciaL 

DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto e das provas que acompanham a 
presente peça, O NIebr requer: 

a) 	 seja determinada ao provedor dos sites www.abusando.orge www.interiuris.com.br 
que retire esses sites do ar, indisponibjlizando o seu conteúdo da Internet. Para 
tanto, requer a expedição de oficio à empresa que hospeda os referidos sites, 
Cari.Net, com endereço 8929A COMPLEX DRIVE, San Diego, Califórnia e 
Postal Code: 92123, ficando o NIC.br responsável por desentranhar e entregar este 
oficio ao provedor; 

b) 	 seja reconhecido o descumprimento das ordens judiciais proferidas nestes autos 
pelos réus. detenn inando-se a expedição de oficio à Procuradoria Geral de Justiça 
para a instauração de ação penal por crime de desobediência previsto DO art. 330 do 
Código Penal. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. 


SSIS ALVES 

~~-=~ 

GELlNI 
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Vist.os. 
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.' 
I - Intimem-se pessoalmente os réus para que 

cessem a divulgaçi'io de mensagens relaliYaS à imtora, nos lennos da decisão liminar 
defendI'! peJo Tliblmal de Jusliça, sob pena de pagamento de multa diária de RS 
50.000,00. 

TI - Sem prejuízo, exlr,li a-se cópia dos autos, 
encaminhando-a ao Ministério Público para a,,, providência!! necess.i ri:ts e m relação ii 
provável prática de crime de desobediência. 

m - Solicile-se infolmações sobre o julgamento do 
agravo de lnslnunento. 

IV - InfOIme o autor o ario;nnento da c rta 
precatól;a expedida para a citação\do co-réu em CuriljbalPR. 

lnl. 

São nulo, 06 de feve reiro de 2008 . 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 


COMARCA DA CAPITAL 00 ESTADO DE SÃo PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 


21 1VARA CivEl CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

21' OÁCIO cívEL DA CAPITAL 


Praça João Mendes Júnior, slnt. 9' Andar· Saras 912/918· São PauIalSP - CEP: 01591-900- Telefone: 2171-6165 


São Paulo, 10.03.2008 

PROCESSO N° 583.00.2006.225286-4/000000-000 (1733) 

Ação: o~J.:ffiA 

Requerente: Núcleo de lnfunnação e Coordenação do PontO BR-NIC.BR 

Requerido: Ronaldo Cardonetti e Outros 


Pelo preseJue, expedido dos autos da AçAo Ordinária, requerida por 
NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR-NlC.BR contra RONALDO 
CARDONETTI E OUTROS, encaminho a Vossa Senhoria as inclusas cópias dos autos acima referidos, para 
que sejam tomadas as De<:essárias providências para a apuração no campo penal, tributário e fiscal. 

No ensejo, apresento a VOS38 Senhoria protestos de elevada consideração. 

DANIEL CARNIO COSTA 

JUIZ DE DIREITO 

ILMo. SR. DIRETOR DO 

DUrO. DE INQUÉRITOS E POLICIA JUDICIÁRIA - DfPO 
" 

VIADUTO DONA PAUllNA. N" SI}.. 16° ANDAR -8/160213 

CAPITAL 

http:BR-NlC.BR
http:BR-NIC.BR


.... POOER JUDICIÁRIO Oh .lÁRIA 
Tribunal de Justiça do Estado de São Pauto­

21' VARA CíVEL DA CAPITAL 

encaminhando dos autos -
(OBJETO) Proe. 

DE POLICIAL­
DESTINATÁRIO: 

olPO 
COMPLEXO I MIN. 

AV. DR. ABRAHÃO RIBEIRO, 3 13 - BARRA FUNDA 
ENDEREÇO: 

CEP: 

CIDADE: SÃO PAULO 

RECEBIMENTO 



C E R T I D A - O 

CERTIFICO E DOU FE 
~ 

QUE PROCE-DI AO 

ENCERRAMENTO DO 3~ VOLUME DOS 

PRESENTES AUTOS. 

EM 1§l · M ~DE 2 O O 8 • IlE___CJ,-"__ 

EU'~------~~~-------­
;4

SUBSCREVI. , 

, 

-
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